
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS
CNPJ 13.985.869/0001-84 – Rua João  Figueiredo, 177 
Parque Boa Vista – Varginha (MG) – CEP: 37.014-510

 www.cissul.saude.mg.gov.br – licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br
Telefone: (35) 3219 3156 / Ramal: 3541

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, salientamos que 
os  licitantes  poderão  anexar  à  plataforma  da  Licitar  Digital  (www.licitardigital.com.br), 
atendendo ao princípio da celeridade e nos termos deste edital, a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data 
e horário da abertura da sessão pública.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO 
FEDERAL Nº 10.024/2019.

OBJETO : Registro de Preços para aquisição de veículo tipo furgão com carroceria em aço e original 
de fábrica, longo, de teto alto, zero quilometro (0 km), Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio 
com Sistema An-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, fabricação do ano da contratação, podendo o 
modelo ser do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de  SUPORTE 
BÁSICO  ou AVANÇADO DE VIDA,  com capacidade volumétrica  não inferior  a  10  (dez)  metros 
cúbicos  no  total,  com  porta  lateral  deslizante  e  portas  traseiras,  contendo  todos  os  itens  de 
segurança aqui  exigidos:  Freios ABS nas quatro rodas,  e  Corretor  de frenagem, e Controle anti-
derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico 
para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas.

INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRORREGIÃO DO SUL DE MINAS 
– CISSUL/SAMU

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS.......................: 26/03/2024
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS....................................: até as 08:59 horas de 26/03/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS..........................................: 09:00 horas
REFERÊNCIA DE TEMPO.....................................................: Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de Licitações Licitar Digital – www.licitardigital.com.br 

PORTARIA Nº 024/2024 DE 18 DE JANEIRO DE 2024: Kelly Cristina da Silva / Pregoeira Oficial.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.329.625,00 (Dois milhões, trezentos e vinte e nove 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO
ESCLARECIMENTOS:
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br – Edital PE 007/2024 > 
esclarecimentos.
Telefones: (35) 3219-3156 ou (35) 3219-3150
Horário de funcionamento: 08h às 12h e das 13h às 17h.
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

1 PREÂMBULO
1.1 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS – 
CISSUL/SAMU,  por  intermédio  do  seu  Setor  de  Compras  e  Licitações,  realizará  a  Licitação  na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Kelly Cristina da Silva, Pregoeira Oficial, designada 
pela  PORTARIA  Nº  024/2024,  e  pela  Equipe  de  Apoio,  designada  através  da  PORTARIA  Nº 
025/2024,  anexadas  aos  autos  do  procedimento  e  regido  pelas  Leis  nº  14.133/21,  Lei 
Complementar n° 123/06, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.

1.3 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do CISSUL/SAMU, através 
do  endereço  eletrônico  http://cissul.saude.mg.gov.br/licitacoes/,  na  Plataforma  de  Licitações 
Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br  e também no prédio sede 
do CISSUL/SAMU, em dias e horários de expediente.

1.4 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br,  bem como, no site do CISSUL/SAMU através do endereço eletrônico: 
http://cissul.saude.mg.gov.br/licitacoes/ .

1.5 A  Administração  não  se  responsabilizará  caso  o  pretenso  licitante  não  acesse  o  e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados.

2 OBJETO
2.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para aquisição de veículo tipo 
furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero quilometro (0 km), Air-
Bag  para  os  2  ocupantes  da  cabine,  Freio  com  Sistema  An-Bloqueio  (A.B.S.)  nas  quatro  rodas, 
fabricação do ano da  contratação,  podendo o  modelo  ser  do ano da  contratação ou do ano 
posterior,  adaptado  para  ambulância  de  SUPORTE  BÁSICO ou  AVANÇADO  DE  VIDA,  com 
capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante 
e portas traseiras, contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, 
e  Corretor  de  frenagem,  e  Controle  anti-derrapagem,  e  controle  de  estabilidade  eletrônicos,  e 
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Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas.
2.2 A licitação será realizada em único lote

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar  deste  Pregão as  empresas  legalmente  constituídas  e  que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
3.2 Não poderão participar do presente certame a empresa:
3.2.1 Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISSUL/SAMU, 
durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.2.3 Empresa impedida de licitar e contratar com o CISSUL/SAMU, durante o prazo da sanção 
aplicada;
3.2.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 
da Lei n.º 9.605/1998;
3.2.5 Empresa  proibida  de  contratar  com  o  Poder  Público,  nos  termos  do  art.  12  da  Lei  n.º 
8.429/1992;
3.2.6 Quaisquer  interessados  enquadrados  nas  vedações  previstas  no  art.  9º,  §1º,  da  Lei  n.º 
14.133/2021;
3.2.6.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art.  9º §1º,  da Lei  n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal  figure  como sócia,  pouco  importando o  seu  conhecimento  técnico  acerca  do  objeto  da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
3.2.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 
3.2.9 Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
3.2.10 Sociedades  integrantes  de  um  mesmo  grupo  econômico,  assim  entendidas  aquelas  que 
tenham  diretores,  sócios  ou  representantes  legais  comuns,  ou  que  utilizem  recursos  materiais, 
tecnológicos  ou  humanos  em  comum,  exceto  se  demonstrado  que  não  agem  representando 
interesse econômico em comum;
3.2.11 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.3 Os licitantes  deverão estar  previamente cadastrados na plataforma de licitações,  o  qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 
3.4 A  observância  das  vedações  supra  é  de  inteira  responsabilidade  da  licitante  que,  pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 Até  03 (dois)  dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,  qualquer 
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  Ato  Convocatório  deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site  www.licitardigital.com.br,  no local 
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específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo à Pregoeira decidir sobre a petição 
no prazo de  03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil  anterior à data da abertura do 
certame.
4.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
a realização do Certame.
4.2 Decairá  do direito  de  impugnar  os  termos deste  edital,  por  falhas  ou  irregularidades,  o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4.3 A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  proponente/licitante  não  o  impedirá  de 
participar do Certame.

5 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
5.1 O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  internet,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2 Para  acesso ao sistema eletrônico,  os  interessados na  participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
5.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo ao  CISSUL/SAMU,  ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4 O credenciamento do licitante e de seu representante legal  junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.
5.6 O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.
5.7 COMO  CONDIÇÃO  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  PREGÃO,  A  LICITANTE  ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:

 Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21.
 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

 Declaro  que  a  proposta  apresentada  para  essa  licitação  está  em conformidade  com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados.
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 Declaro  que  minha  proposta  econômica  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

 Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

 Declaro  que  não  possuo,  em minha  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88.

 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório,  estar  enquadrado  como ME/EPP/Cooperativa,  conforme  a  Lei  Complementar  nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. 

 Sim, ME  Sim, EPP  Não, outros enquadramentos
5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.3.1 Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis,  cujo 
termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as  operações no sistema eletrônico durante a  sessão 
pública  do Pregão,  ficando responsável  pelo ônus  decorrente  da  perda de negócios,  diante  da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e 
julgamento da proposta.
6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  da  Pregoeira  e  para  acesso  público  após  o 
encerramento do envio de lances.
6.8 Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante  melhor  classificado  após  o  encerramento  do  envio  de  lances  no  prazo  definido  pela 
Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.
6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.
6.9.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Pregoeira, via 
sistema.
6.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.
6.11 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
6.12 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
6.13 Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:
7.1.1 Valor unitário e total do lote e seus itens;
7.1.2 Marca dos produtos ofertados.
7.1.2.1 Nos casos em que o licitante for o fabricante do produto, a empresa deverá informar “marca 
própria” ou  “fabricação própria”  nos campos  “MARCA” e  “FABRICANTE”,  afim de evitar  sua 
identificação antes da fase de habilitação e desclassificação conforme item 9.3 deste edital.
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
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de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à DETENTORA.
7.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
7.8 Os  documentos  listados  no  item  da  HABILITAÇÃO  poderão  ser  anexados  no  sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública .

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 Será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  apenas  pelo  licitante 
vencedor.
8.2 Atendendo  ao  princípio  da  celeridade,  os  licitantes  poderão  encaminhar,  nos  termos 
deste edital, juntamente com a proposta, a documentação de habilitação, antes da abertura da 
sessão pública, a seguir informada:

8.3 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.3.1 registro comercial no caso de firma individual;
8.3.2 ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  e  última  alteração  (se  houver)  em  vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 
eleição de seus administradores;
8.3.3 comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício;
8.3.4 decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.4 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte;
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b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS,  através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;

8.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.5.1 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física.
8.5.2 Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, apresentados na forma 
da lei e devidamente assinados por profissional habilitado da área contábil, que comprovem boa 
situação financeira da empresa de forma objetiva, através dos seguintes indicadores:
8.5.2.1 Indicadores de Liquidez

8.5.2.1.1 Liquidez Corrente: igual ou superior a 1,00
8.5.2.1.2 Liquidez Seca
8.5.2.1.3 Liquidez Geral: Igual ou superior a 1,00
8.5.2.1.4 Liquidez Imediata

8.5.2.2 Indicadores de Endividamento
8.5.2.2.1 Composição do endividamento (CE)
8.5.2.2.2 Participação de Capitais de Terceiro (PCT)
8.5.2.2.3 Imobilização do Patrimônio Líquido (IPL)

8.5.3 Indicador de Rentabilidade
8.5.4 Indicador de Lucratividade

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
8.6.1. Apresentação de um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  e  ART  (Anotação  de  Responsabilidade  Técnica) 
fornecida  pelo  CREA,  referente  a  marca  e  modelo  ofertado ao  objeto  da  licitação  –  “veículo 
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ambulância”, do responsável técnico, comprovando que a empresa licitante tenha fornecido com 
regularidade os itens constantes na descrição do objeto.

8.7 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
8.7.1 Certidão  de  Registro  do  responsável  técnico  no  Conselho  Regional  de  Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA – e comprovação do vínculo do responsável técnico, por meio da 
apresentação do registro em carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços.
8.7.2 Certidão  de  Registro  da  licitante  no  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e 
Agronomia – CREA.
8.7.3 A empresa  vencedora deverá  apresentar  documento CAT – Certificado de Adequação à 
Legislação de Trânsito,  emitida pelo DENATRAN, correspondente à marca/modelo ofertado,  na 
categoria “Utilitário especial ambulância” conforme disposições contidas na Resolução no 291/08 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e Portaria 190/09 do DENATRAN de origem própria.
8.7.4 Alvará de licença para localização e funcionamento expedido pela sede da licitante.
8.7.5 Projeto  detalhado  da  transformação  do  objeto  ofertado,  assinado  pelo  engenheiro 
responsável  com assinatura  e  firma reconhecida,  junto a  ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica do projeto fornecida pelo CREA.

Nota 01 -  A  verificação pelo  órgão ou entidade promotora  do certame nos  sítios  eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
Nota 03 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões, exceto nos casos previstos 
neste Edital.
Nota 04 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 
da União), no Acórdão nº 1211/2021:
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação  de  licitante.  Documentação.  Documento  novo.  Vedação.  Definição.  A  vedação  à 
inclusão de  novo documento,  prevista  no art.  43,  §  3º,  da  Lei  8.666/1993  e  no art.  64  da  Lei 
14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida  pelo  licitante  quando  apresentou  sua  proposta,  que  não  foi  juntado  com  os  demais 
comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo Pregoeiro”.

9 DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE 
LANCES
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
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não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.
9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.4 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
9.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  do  sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro.
9.8 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10 O licitante  somente  poderá  oferecer  lance de valor  inferior  ou percentual  de  desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.11 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
50, 00 (cinquenta reais).
9.12 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de 
duas casas decimais.
9.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.14 A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
9.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  será de dois 
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.16 Não havendo novos lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.
9.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor

9.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.19 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira.
9.20 Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for 
recebido e registrado primeiro.
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9.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.22 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
9.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.25 Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.
9.26 Nessas condições,  as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 
de  pequeno porte  que se  encontrem naquele  intervalo  de 5% (cinco por  cento),  na  ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.29 No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.
9.30 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços:
9.31.1 avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações previstos nesta Lei;
9.31.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;
9.31.3 desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos 
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órgãos de controle.
9.31.4 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
9.31.5 empresas brasileiras;
9.31.6 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.31.7 empresas que comprovem a prática de mitigação,  nos termos da Lei  nº 12.187,  de 29 de 
dezembro de 2009.
9.32 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.
9.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.
9.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
9.35 Quando  houver  apenas  um  item  por  lote,  o  sistema  ao  final  da  sessão  de  disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado.  No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 
ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
apresentados.
9.36 Após  a  negociação  do  preço,  a  Pregoeira  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da 
proposta.

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
10.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas,  devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita.
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata;
10.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  sob  pena  de  não 
aceitação da proposta.
10.7 O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pela  Pregoeira  por  solicitação  escrita  e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
10.8 Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pela  Pregoeira,  destacam-se  os  que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pela  Pregoeira,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema  eletrônico,  sob  pena  de  não 
aceitação da proposta.
10.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9.1 Se  tratando  de  Lote,  a  desclassificação  de  um  único  item  do  lote  implicará  na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.10 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.
10.11 A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.12 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,  
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”.

11 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2 A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.
11.3 Se  a  proposta  de  menor  valor/maior  vantajosidade  não  for  aceitável  ou  se  o  licitante 
desatender  às  exigências  habilitatórias,  a  Pregoeira  poderá  examinar  a  proposta  subsequente, 
verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procederá  a  verificação  das  condições  habilitatórias  do 
proponente,  na  ordem  de  classificação,  ordenada  e  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
11.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
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e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.5 Serão  desclassificadas  as  propostas  que  conflitem  com  as  normas  deste  Edital  ou  da 
legislação em vigor.
11.6 Serão rejeitadas as propostas que:
11.6.1 Sejam incompletas,  isto  é,  não  conterem informação(ões)  suficiente(s)  que  permita(m)  a 
perfeita identificação do material licitado;
11.6.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira.
11.7 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.
11.7.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.
11.8 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital,  o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente.
11.9 Após a  habilitação,  poderá  a  licitante  ser  desqualificada por  motivo relacionado com a 
capacidade  jurídica,  regularidade  fiscal,  qualificação  econômico-financeira,  qualificação  técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
12.1 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de pregão eletrônico.
12.1.1 Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens 
de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos 
valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 
(duas) horas, ou, em outro prazo determinado pela Pregoeira.
12.1.2 A  Pregoeira  poderá  também  liberar  a  atualização  de  proposta  manual  diretamente  na 
plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 
livremente caso entenda necessário.
12.2 Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar para o e-mail: 
licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);

13 DO RECURSO
13.1 A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo (30) trinta minutos,  para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a 
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encaminhar o objeto para adjudicação e homologação pela autoridade competente.
13.3 Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.3.1 Nesse  momento  a  Pregoeira  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as 
condições de admissibilidade do recurso.
13.3.2 A falta  de apresentação das  razões  de recurso,  em campo próprio  do sistema,  também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA.
13.4 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr  do término do prazo da recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
13.5 O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado pela pregoeira à autoridade superior.
14.2 O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor  pela  autoridade 
competente que homologará o procedimento licitatório.

15 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-
mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.
15.2 O  subitem  acima  deverá  ser  desconsiderado  caso  seja  outra  a  decisão  da  autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
15.3 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o ÓRGÃO 
GESTOR, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora 
neste instrumento.

16 DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  deste  edital  possuirá  prazo  e  regras  conforme 
especificado na minuta contratual.
16.2 Se  a  empresa  vencedora  deixar  de  executar  os  serviços  dentro  das  especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o 
tempo  despendido  poderá  ser  computado  para  aplicação  das  penalidades  previstas  neste 
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instrumento.

17 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
17.1 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

17.1.1 E-MAIL INSTITUCIONAL:  É dever empresa vencedora/DETENTORA manter durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente  e  operacional,  para  executar  os  contatos  oficiais  com  o  ÓRGÃO  GESTOR,  para 
realização  de  contratos,  adendos,  renovações,  notificações,  ofícios  e  todos  demais  atos 
administrativos.

17.1.2 Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
17.1.3 Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao ÓRGÃO GESTOR.
17.1.3.1 Carregar  e  disponibilizar  o(s)  produto(s)  no(s)  local(is)  indicado(s)  também  constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as 
suas expensas.
17.1.3.2 O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta.
17.1.3.3 O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
ÓRGÃO  GESTOR,  caso  o  mesmo  seja  devidamente  fundamentado  e  entregue  no  Setor  de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
17.1.4 Garantir  os materiais  contra defeitos de fabricação e também, contra vícios,  defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega.
17.1.4.1 Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade.
17.1.5 Arcar  com  todos  os  ônus  necessários  à  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a 
disponibilização,  no  local  indicado  pelo  CISSUL/SAMU,  conforme  quantitativos  dos  produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
17.1.6 Substituir,  no prazo máximo de 2  (dois)  dias  úteis,  os  produtos que,  no ato  da  entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições  necessárias  estabelecidas  neste  instrumento.  Exceto,  quando  pela  natureza  do  bem, 
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, 
podendo o ÓRGÃO GESTOR conceder prazo maior.
17.1.7 Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
17.1.8 Assumir  inteira  responsabilidade  pela  efetiva  entrega  do  objeto  licitado  e  efetuá-la  de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques 
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e intempéries durante o transporte.
17.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento,  em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções,  resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
17.1.10 Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
17.1.11 Manter  durante  a  execução  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  todas  as  condições  de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17.1.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros,  que lhe venham a ser exigidas por força da Lei,  ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento.
17.1.13 Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
ÓRGÃO GESTOR ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
17.1.14 Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar a Ata de 
Registro de Preços ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação.
18.1.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura da Ata de Registro 
de Preços ou recuse-se a  assiná-lo,  serão convocados os  licitantes  remanescentes,  observada a 
ordem de classificação para celebrar a Ata de Registro de Preços.
18.2 Subsidiariamente, a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida a qualquer momento, 
nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21.

19 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
19.1 O regime jurídico desta contratação confere ao  ÓRGÃO GESTOR as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21. 
19.2 Constituem  obrigações  do  ÓRGÃO  GESTOR,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital.
19.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto desta Ata de Registro de Preços; 
19.4 Emitir  as  ordens  de  serviços  à  empresa  vencedora,  de  acordo  com  as  necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;
19.5 Prestar  as  informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo licitante 
vencedor; 
19.6 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
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19.7 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata de Registro 
de Preços.

20 DA FISCALIZAÇÃO
20.1 A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo ÓRGÃO GESTOR, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo 
com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 
de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas.
20.2 Resguardada a  disposição do subitem precedente,  a  fiscalização representará  o  ÓRGÃO 
GESTOR e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes;
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.; 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências,  por ocasião da entrega da 
mercadoria;
d) Agir  e  decidir  em  nome  do  ÓRGÃO  GESTOR,  inclusive,  para  rejeitar  a(s)  mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);
g) Certificar  a  Nota  Fiscal  correspondente  somente  após  a  verificação  da  perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar  o  pagamento  de  faturas  no  caso  de  inobservância,  pela  empresa  vencedora,  de 
condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l) Instruir  o(s)  recurso(s)  da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do ÓRGÃO GESTOR;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários.

21 DO PAGAMENTO 
21.1 O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo)  dia,  à  DETENTORA,  através  da  Tesouraria,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal 
correspondente,  com  a  aceitação  e  atesto  do  responsável  pelo  recebimento  do  mesmo, 
observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
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21.1.1 A  Nota  Fiscal  correspondente  deverá  ser  entregue  pela  DETENTORA diretamente  ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela DETENTORA, todas as condições pactuadas.
21.1.2 A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do  CISSUL/SAMU e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas.
21.1.3 Para  execução  do  pagamento,  DETENTORA deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do CISSUL/SAMU, informando 
o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
21.1.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à  DETENTORA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando  quaisquer  ônus  ao 
CISSUL/SAMU.
21.2 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para  cobrir  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  de  responsabilidade  da 
DETENTORA. 
21.3 O CISSUL/SAMU poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela DETENTORA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado:
a) A DETENTORA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
CISSUL/SAMU.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a DETENTORA atenda à cláusula infringida.
c) A  DETENTORA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do CISSUL/SAMU.
d) Débito da  DETENTORA para com o  CISSUL/SAMU quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.
21.4 Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de  eventual  atraso  no 
pagamento  por  culpa  do  CISSUL/SAMU,  os  valores  devidos  serão  acrescidos  de  encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento  “pro 
rata temporis”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a DETENTORA não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso.
21.5 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações:
0200.1030200011.001.33903000000.44905200000 – Ficha/Fonte: 022-15010000000 – AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS;
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NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail: compras@cissul.saude.mg.gov.br

22 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 O descumprimento total  ou parcial  das obrigações assumidas pela  DETENTORA ou não 
veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos  legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISSUL/SAMU, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total da Ata de Registro de Preços/ordem de compra/serviço para o 
caso  de  atraso  superior  a  10  (dez)  dias  corridos  ou  em  situações  que  acarretem  prejuízo  a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total da Ata de Registro de Preços/ordem de compra/serviço para o 
caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa  de  até  20%  sobre  o  valor  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços/ordem  de 
compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Multa  de  até  20%  sobre  o  valor  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços/ordem  de 
compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
g) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  nos termos do art.  156,  §5º,  da Lei 
14.133/21;
22.2 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 
especial aos artigos 155 a 163.
22.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si,  podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
22.4 EXTENSÃO DAS PENALIDADES
22.4.1 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o ÓRGÃO GESTOR poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que:
22.4.1.1Retardarem a execução do pregão;
22.4.1.2 Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
22.4.1.3Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

23 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84, da Lei Federal nº 
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14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores.

24 DO REAJUSTAMENTO
24.1 Conforme as normas financeiras vigentes,  não haverá reajustamento de preços,  no prazo 
inferior a 01 (um) ano.

25 DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO
25.1 É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  Ata  de  Registro  de  Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

26 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
26.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
26.1.1 Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
26.1.2 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
26.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
26.1.3.1O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
26.1.3.2 O  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  seu  Registro  de  Preço  na 
ocorrência  de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

27 DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 Homologada  a  licitação  o  adjudicatário  receberá  autorização  de  fornecimento  ou 
instrumento equivalente.
27.2 Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s),  objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço.
27.3 É  facultado  à  PREGOEIRA ou  a  AUTORIDADE  COMPETENTE,  em  qualquer  fase  do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 
a  aferição  do  ofertado,  bem  como  solicitar  a  órgãos  competentes  a  elaboração  de  pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões.
27.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada.
27.5 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo  estabelecido  neste  edital,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
27.6 Na  hipótese  acima  referida  será  convocado  novo  adjudicatário,  observada  a  ordem  de 
classificação nesta licitação.
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27.7 Constituem motivos para rescisão da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, 
todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.
27.8 A  AUTORIDADE  COMPETENTE poderá  nas  mesmas  condições  contratuais,  realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ata de 
Registro de Preços, conforme estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/21.
27.9 Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais  como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão.
27.10 A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o  ÓRGÃO GESTOR a contratar todos os itens 
constantes na Ata de Registro de Preços, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao 
mesmo.
27.11 É  vedado  à  DETENTORA subcontratar  total  ou  parcialmente  o  fornecimento  sem 
autorização expressa da Administração.
27.12 A  presente  Licitação  somente  poderá  ser  revogada  por  razões  de  interesse  público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício  ou por  provocação de terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente 
comprovado.
27.13 A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta,  desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.
27.14 É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.
27.15 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pela Pregoeira de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br).
27.16 Integram o Presente Edital:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta da ARP;
c) Anexo III – Modelo Atestado de Qualificação Técnica Operacional;
27.17 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou http://cissul.saude.mg.gov.br/licitacoes .
27.18 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 
submete-a  à  aceitação  incondicional  de  seus  termos,  independente  de  transcrição,  bem como 
representa  o  conhecimento  do  objeto  em  licitação  e  a  observância  dos  preceitos  legais  e 
regulamentares  que  a  regem,  não  sendo  aceita  alegação  de  desconhecimento  de  qualquer 
pormenor.
27.19 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro.
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27.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
27.21 Cada  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível,  ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, 
§ 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
27.22 É  proibido  a  qualquer  licitante  tentar  impedir  o  curso  normal  do  processo  licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.
27.23 O  ÓRGÃO GESTOR reserva a si  o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar  qualquer  proposta,  caso  tome  conhecimento  de  fato  que  afete  a  capacidade 
financeira,  técnica  ou  comercial  da  licitante,  sem  que  isto  gere  direito  à  indenização  ou 
ressarcimento de qualquer natureza.
27.24 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
27.25 O Instrumento Convocatório é parte integrante da Ata de Registro de Preços.
27.26 Informações  sobre  o  andamento  da  licitação  poderão  ser  obtidas  junto  à  Comissão  de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo telefone 35 3219 3156 e e-mail:  
licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br. Ainda,  poderão  ser  acompanhadas  as  fases  através  do  Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

Varginha, 12 de março de 2024.

ALAN ALVANIR BARRA DE OLIVEIRA MARIA EUGENIA NUNES CARVALHO
Assessor da Gerência administrativa Gerente Administrativa
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

1 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para aquisição de veículo tipo 
furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero quilômetro (0 km), Air-
Bag  para  os  2  ocupantes  da  cabine,  Freio  com  Sistema  An-Bloqueio  (A.B.S.)  nas  quatro  rodas, 
fabricação do ano da  contratação,  podendo o  modelo  ser  do ano da  contratação ou do ano 
posterior,  adaptado  para  ambulância  de  SUPORTE  BÁSICO ou  AVANÇADO  DE  VIDA,  com 
capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante 
e portas traseiras, contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, 
e  Corretor  de  frenagem,  e  Controle  anti-derrapagem,  e  controle  de  estabilidade  eletrônicos,  e 
Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas.
1.2 O quantitativo, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de Preço, representa 
uma mera expectativa de contratação, não vinculando a administração à sua efetivação.
1.3 O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  bem  de  luxo,  conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 Por ser um bem de uso comum, amplamente utilizado no mercado frotista, com aquisição 
comumente praticada no comércio (varejista e atacadista), verifica-se que não apresenta legislação 
ou norma técnica especial  para contratação de aquisição pela  Administração Pública,  além das 
normas cuja responsabilidade pela fiscalização e/ou homologação cabe aos órgãos governamentais 
próprios, tais como: CONAMA, DETRAN, DENATRAN, CONTRAN, CTB, ABNT e de códigos, normas, 
leis  e  regulamentos  dos  órgãos  públicos  federais,  estaduais  ou  municipais  e  das  empresas 
concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referentes aos tipos 
de equipamentos aqui descritos..
1.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (ART. 84º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
1.6 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.329.625,00 (Dois milhões, trezentos e vinte 
e nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo.

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A aquisição dessas ambulâncias permitirá o transporte adequado de pacientes em situações 
de  emergência  médica,  garantindo  um  atendimento  eficiente  e  especializado.  O  veículo  foi 
projetado para acomodar no salão de atendimento um socorrista e até dois pacientes: um em maca 
e outro em prancha rígida fixada sobre banco baú lateral, proporcionando suporte intensivo de vida 
durante o transporte.
2.2 As ambulâncias propostas atendem às normas vigentes, tanto do Ministério da Saúde quanto 
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da Portaria GM/MS nº 2.048 de 3 de setembro de 2009, que regulamenta o Sistema Único de Saúde 
(SUS). A conformidade com essas regulamentações é crucial para garantir a qualidade e a segurança 
no atendimento médico de emergência.
2.3 A implantação  de  novas  bases  decentralizadas,  conforme  autorizado  pelo  Ministério  da 
Saúde, exige a disponibilidade de veículos adequados para garantir a cobertura eficiente e ágil dos 
serviços  de  atendimento  móvel  de  urgência.  A  aquisição  das  ambulâncias  é  fundamental  para 
suportar essa expansão e melhorar o acesso aos cuidados de saúde em toda a área de atuação do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas (CISSUL/SAMU).
2.4 As  ambulâncias  deverão  ser  equipadas  com  dispositivos  e  recursos  essenciais  para 
atendimento emergencial, tanto no local quanto durante o transporte. 
2.5 O projeto das ambulâncias visa proporcionar segurança e conforto aos pacientes, evitando o 
agravamento do estado de saúde durante o transporte.  Além disso,  a facilidade de acesso para 
manutenção, reposição e ajuste de componentes e acessórios minimiza o tempo de inatividade do 
veículo, garantindo sua disponibilidade operacional.
2.6 A busca pelo melhor padrão de qualidade, durabilidade e eficiência reflete o compromisso 
em oferecer um serviço de atendimento móvel de urgência que atenda ou supere as expectativas, 
contribuindo para a melhoria contínua dos cuidados de saúde na região.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

ITEM QUA
NT.

APRE
S. DESCRIÇÃO DO ITEM (OBJETO)

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO

VALOR MÉDIO 
TOTAL

01 05 Unid.

COD: 002516 – VEICULO TIPO 
FURGÃO ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA
Veículo  tipo  furgão  com  carroceria 
em aço e original de fábrica, longo, de 
teto alto, zero quilômetro (0 km), Air-
Bag  para  os  2  ocupantes  da  cabine, 
Freio  com  Sistema  Anti-Bloqueio 
(A.B.S.)  nas  quatro  rodas,  fabricação 
do  ano  da  contratação,  podendo  o 
modelo ser do ano da contratação ou 
do  ano  posterior,  adaptado  para 
ambulância  de  SUPORTE  BÁSICO ou 
AVANÇADO  DE  VIDA,  com 
capacidade volumétrica não inferior a 
10 (dez) metros cúbicos no total, com 
porta  lateral  deslizante  e  portas 
traseiras, contendo todos os itens de 

R$ 465.925,00 R$ 2.329.625,00
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segurança  aqui  exigidos:  Freios  ABS 
nas  quatro  rodas,  e  Corretor  de 
frenagem,  e  Controle  anti-
derrapagem,  e  controle  de 
estabilidade  eletrônicos,  e  Sistema 
ativo  freio  com  controle  eletrônico 
para auxílio nas arrancadas do veículo 
em subidas.

3.1 Considerando  a  implantação  das  novas  bases  decentralizadas  do  projeto  de  ampliação 
autorizadas pelo Ofício Nº 695/2022/CGURG/DAHU/SAES do Ministério da Saúde, o Consorcio 
Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas, o CISSUL/SAMU define como solução 
a aquisição de veículos tipo ambulâncias para sua utilização no Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência  -  SAMU  192  nos  municípios  de  sua  área  de  atuação,  regularmente  habilitados  e  em 
consonância  às  normas vigentes,  e  em conformidade ao estabelecido pela  Portaria  GM/MS nº 
2.048 de 3 de setembro de 2009 que Aprova o Regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS).
3.2 Veículo  para  atendimento  a  emergências  médicas  e  resgate  que  incorpora:  um 
compartimento  para  motorista,  um  compartimento  para  paciente  que  acomode  um  socorrista 
(médico,  paramédico,  enfermeiro  ou  técnico  em  emergências  médicas)  e  dois  pacientes  (um 
paciente  localizado  na  maca  primária  dobrável  e  um  paciente  secundário  em  prancha  rígida 
localizada sobre o assento da tripulação), posicionados de forma que o paciente primário receba 
suporte intensivo de vida durante o transporte; equipamentos para atendimento as emergências no 
local assim como durante o transporte. O veículo deve ser projetado e construído para propiciar 
segurança,  conforto  e  evitar  agravamento do estado do paciente,  respeitando sempre o chassi 
original do fabricante.
3.3 Os  veículos  e  acessórios  descritos  neste  Termo  de  Referência  contemplam  veículos 
comerciais do tipo, classe e configurações especificados. O veículo deve ser completo com todos 
os acessórios operacionais, com as modificações necessárias para permitir que o veículo atenda suas 
funções de forma eficiente e confiável. O projeto do veículo e os acessórios incorporados devem 
permitir fácil  acesso para manutenção, reposição e ajuste de componentes e acessórios,  com o 
mínimo de deslocamento de outros componentes ou sistemas. O veículo, deverá possuir um alto 
padrão de qualidade, quantidade ou capacidade e que represente o melhor, mais durável, mais forte, 
etc., seja como componente, parte ou sistema, que seja comercialmente disponível no chassi do 
fabricante original.

4 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/VEÍCULO (ART. 40,  §1º,  INCISO I,  DA LEI Nº 14.133,  DE 
2021): 

4.1 Dimensões
4.1.1 Comprimento total mínimo = 5.500 mm e máximo de 7.000 mm (Conforme descrito na NBR 
- ABNT 14.561/2000) 
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4.1.2 Distância mínima entre eixos = 3.520 mm 
4.1.3 Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg (Conforme descrito na NBR - 
ABNT 14.561/2000) 
4.1.4 Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm 
4.1.5 Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se equipamentos montados 
no teto, mas excluindo-se antena de rádio) = 2.800 mm (Conforme descrito no item 5.3.11.3 da NBR - 
ABNT 14.561/2000) 
4.1.6 Altura interna mínima do salão de atendimento após adaptações = 1.800 mm 
4.1.7 Largura externa total mínima (incluindo os retrovisores) = 2.400 mm 
4.1.8 Dimensões mínima da zona de carga – altura / largura = 1.860 mm / 1.750 mm 

4.2 Motor: 
4.2.1 Dianteiro; 
4.2.2 4 cilindros; Sobrealimentado: Turbo compressor com intercooler 
4.2.3 Combustível: Diesel 
4.2.4 Potência mínima: 130cv a 136cv 
4.2.5 Torque mínimo: 30 kgfm³ 36 kgfm³ 
4.2.6 Cilindrada mínima: 1.950 cc 
4.2.7 Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica 

4.3 Abastecimento de Combustível: 
4.3.1 Capacidade mínima = 70 litros 

4.4 Freios 
4.4.1 Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-derrapagem, e controle 
de  estabilidade  eletrônicos  e  Sistema  ativo  freio  com  controle  eletrônico  para  auxílio  nas 
arrancadas do veículo em subidas. 

4.5 Direção 
4.5.1 Direção hidráulica ou direção elétrica ou direção eletro hidráulica, original de fábrica. 

4.6 Transmissão 
4.6.1 Mínimo de 6 marchas à frente; 1 marcha à ré. 

4.7 Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: 
4.7.1 Cintos  de  segurança  para  todos  os  passageiros,  considerando  sua  lotação  completa, 
obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da cabine, conforme a normatização e laudos 
emitidos conforme ABNT NBR 6091-2015; 
4.7.2 O  veículo  deve  estar  equipado  com  limpadores  de  para-brisas  elétricos,  de  velocidade 
múltipla e com lavadores que atendam às leis, normas e regulamentos nacionais de trânsito. 
4.7.3 Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-derrapagem, e controle 
de  estabilidade  eletrônicos,  e  Sistema  ativo  freio  com  controle  eletrônico  para  auxílio  nas 
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arrancadas do veículo em subidas; 
4.7.4 Retrovisor interno; 
4.7.5 Revestimento do banco em tecido e revestido de courvin lavável e impermeável que permita 
a assepsia com sabão e álcool 70%; 
4.7.6 Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da cabine; 
4.7.7 Protetor de cárter e câmbio de aço de, no mínimo 1,7mm, ou equivalente em parâmetros de 
segurança,  com tratamento superficial  em pintura a  pó (eletrostática)  com melhor resistência  a 
intempéries; 
4.7.8 Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes; 
4.7.9 Tomada  de  12V,  no  painel  para  recarga  de  bateria  de  celular  ou  outro  equipamento 
compatível com a voltagem; 
4.7.10 Dois  extintores  de  incêndio,  do  tipo  pó  químico,  preferencialmente  classe  ABC  com 
capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 6 kg para o compartimento do 
paciente. Ambos os extintores devem estar montados em um suporte seguro e de fácil remoção;
4.7.11  Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO” e 
“PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA”, na cabina e no compartimento do paciente; 
4.7.12 Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e sobressaindo no máximo 10 
cm do teto, montado sobre a área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, 
alumínio ou outro material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos 
arredondados, com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada 
para frascos de soro. Os suportes de montagem devem ser cromados, em aço inoxidável, alumínio 
fundido e polido ou outro material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O 
corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a possibilidade de soltar-se e deve atender a um 
ensaio de tração de 136 kg nos três eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 
009;1); 
4.7.13 Alarme e câmera de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver engatado à ré. O 
dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J  994,  com desempenho (SAE) para tipo C ou B 
(97dB(A) ou 107 de dB(A) a 122 cm); 
4.7.14 Trava  elétrica  para  todas  as  portas  (cabine  e  compartimento  traseiro)  acionadas 
remotamente. 
4.7.15 Demais  equipamentos  obrigatórios  exigidos  pelo  CONTRAN,  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO 
BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE. 

4.8 Cabine / Carroceria 
4.8.1 A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 
4.8.2 Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm no salão de atendimento 
(compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no 
total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo como 
altura  mínima  1.700  mm,  com  dispositivo  automático  para  mantê-las  abertas,  impedindo  seu 
fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em desnível. 
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4.8.3 Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial anticorrosivo ou alumínio 
antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para motorista e passageiro na 
cabine e porta lateral de acesso ao salão de atendimento), para facilitar a entrada de passageiros,  
sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis 
com o veículo de acordo com norma da ABNT. 
4.8.4 Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em poliestireno ou ABS, com 
fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
4.8.5 Na carroceria,  o  revestimento  interno entre  as  chapas  (metálica  -  externa  e  laminado - 
interna)  será  em  poliuretano,  com  espessura  de  até  4  cm  conforme  o  veículo  permitir,  com 
finalidade  de  isolamento  termo-acústico,  não  devendo  ser  utilizado  para  este  fim  isopor.  Na 
carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) deverá 
ser  completamente isolado para possibilitar  o  melhor  desempenho dos sistemas ambientais  (ar 
condicionado) e também para evitar que ruídos externos e vapores tóxicos penetrem ao interior da 
viatura;  O  isolamento  deverá  ser  confeccionado  com  material  que  evite  a  proliferação  de 
microrganismos nocivos, com ação retardante quanto à propagação de chamas, não tóxico e não 
higroscópico, não sendo aceito em nenhuma hipótese polietileno expandido (isopor); 
4.8.6 A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de 
abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo 
a abertura com altura  mínima de 1.650 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos 
cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. 
4.8.7 Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao 
salão de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, 
sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada 
da maca; com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT. 
4.8.8 O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 

4.9 Sistema Elétrico 
4.9.1 Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional. 
4.9.2 A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e 
uma outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser 
do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local 
de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de 
solução da mesma. 
4.9.3 O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
do veículo e equipamentos especificados neste descritivo técnico e nos previstos pela Portaria 
GM/MS nº 2.048/2002 para Ambulância Tipo B e Tipo D, quer com a viatura em movimento quer  
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
4.9.4 O veículo  deverá  ser  fornecido  com alternador,  original  de  fábrica,  com capacidade  de 
carregar  ambas  as  baterias  a  plena  carga  simultaneamente  e  alimentar  o  sistema  elétrico  do 
conjunto.  Independente da potência necessária do alternador,  não serão admitidos alternadores 
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menores que 140 A. 
4.9.5 O  sistema  deverá  contemplar  um  carregador  flutuador  de  bateria,  mínimo  16A  bivolt 
automático,  para  recarga  da  bateria  auxiliar,  quando  o  veículo  não  estiver  em  utilização,  este 
carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. 
4.9.6 Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para 
alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo 
estiver com o motor desligado. Este sistema deverá possuir chave solenoide com corpo em material 
metálico. 
4.9.7 O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos 
por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 
4.9.8 A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras 
de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão 
automotivo com resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão identificados por códigos 
nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados 
ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar 
ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.
4.9.9 Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser adequadamente calafetadas. 
Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser 
padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos 
devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. 
4.9.10 Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 
eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem ser 
de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 
4.9.11 Os diagramas  e  esquemas  de  fiação  em português,  incluindo códigos  e  listas  de  peças 
padrão, deverão ser fornecidos em separado. 
4.9.12 Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro 
de  inspeção,  pelo  qual  se  possam  realizar  verificações  e  manutenção.  As  chaves,  dispositivos 
indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e 
manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, 
devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir 
filtros,  supressores  ou  protetores,  a  fim  de  evitar  radiação  eletromagnética  e  a  consequente 
interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos. 
4.9.13 Central  elétrica  composta  de disjuntor  térmico e  automático e  reles  instalado na  parte 
superior do armário.  Chave geral  com corrente nominal  continua mínima de 120 A,  de material 
resistente a quebras e danos por manuseio frequente e localizada ao alcance do motorista.
4.9.14 Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade mínima de 1.000W 
de potência máxima contínua (não de pico), com onda senoidal pura. 
4.9.15 O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do 
paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares 
(2P+T)  de  110V  (AC)  e  duas  5V(DC)  padrão  USB,  além  de  interruptores  com  teclas  do  tipo 
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“iluminadas” ou com indicador luminoso. Deverá possuir  um voltímetro para monitoramento da 
voltagem. 
4.9.16 As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio. 
4.9.17 Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede oposta, na altura da região 
torácica do paciente secundário (assento da tripulação). 
4.9.18 Tomada externa  (tripolar)  para  captação de  energia  instalada  na  parte  superior  do lado 
esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries e a prova d'água (IP66), 
estando em uso ou não. 
4.9.19 Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e 
compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento. 
4.9.20 Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a 
uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema automático de comutação entre o 
transformador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas. 

4.10 Iluminação 
4.10.1 A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:
a) Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com 
vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.
b) Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mínimo de  200 mm,  em base  estampada em alumino cor  branca  ou  injetada  em plástico,  em 
modelo LED, podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 
I. Possuir no mínimo 08 leds de 01 Wa cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 
40 lúmens. 
II. Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa 
mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho). 
III. “Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 
20º. 
IV. Possuir mínimo de 100 Leds, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de abertura de 120º 
(categoria alto brilho). 
4.10.2 Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12v e consumo nominal 
de  1  Ampere  por  luminária.  Os  Leds  deverão  possuir  cor  predominantemente  cristal  com 
temperatura mínima de 5350º K e máxima de 10.000º K, com lente de policarbonato translúcido, 
com  acabamento  corrugado  para  difusão  da  luz,  distribuídas  de  forma  a  iluminar  todo  o 
compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
4.10.3 Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser: 
I. Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta eficiência luminosa, tendo 
cada Led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto 
brilho). 
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II. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade 
luminosa  mínima  de  40  lúmens,  dotados  de  lente  colimadora  em plástico  de  Engenharia  com 
resistência automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal 
com temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K. 
4.10.4 Qualquer  que  seja  a  opção  aplicada,  essa  deverá  contar  com  lente  em  policarbonato 
translúcido. 
4.10.5 Os  acionamentos  devem  estar  dispostos  no  painel  de  comando,  dentro  do  salão  de 
atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com 
indicador luminoso. 
4.10.6 A  iluminação  externa  deverá  contar  com  holofotes  tipo  farol  articulado  regulável 
manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical podendo ser: 
I. Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Wa s cada; 
II. Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em 
plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal,  em formato 
circular com lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: temperatura de 
cor de 6500ºK pico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lúmens (típica para cada farol); Tensão de 
aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 1,1A. 

4.11 Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência 

4.11.1 Sinalizador frontal principal: 
a) Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco ou similar, 
com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com comprimento mínimo de 
1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima 
de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS 
reforçado  com  alumínio  extrudado,  ou  alumínio  extrudado  na  cor  preta,  cúpula  injetada  em 
policarbonato  na  cor  vermelha,  resistente  a  impactos  e  descoloração,  com  tratamento  UV. 
Confeccionada  em  policarbonato  transparente,  cristal  ou  ABS  preto  e  estrutura  metálica  de 
alumínio estruturado, dotada de cúpula injetada em policarbonato vermelho rubi (estruturada em 
módulos (tampas) sequenciais que ocupem toda área interna do tamanho do sinalizador), resistentes 
a impactos e descoloração, com tratamento UV que deve ser integrada à matéria- prima, sendo 
proibido o uso de vernizes para esta proteção, devendo ser utilizado exclusivamente parafusos de 
aço inox para as junções e fixações da barra (vedado uso de presilhas). 
b) Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) próprios para 
iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo 
cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente colimadora em plástico de 
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e 
difusora  nos  módulos  laterais  na  cor  vermelha,  de  alta  frequência  (mínimo de 240 flashes  por 
minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de 
luminosidade,  desde  que  o  “design”  no  veículo  permita,  com  consumo  máximo  de  6A.  Este 
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equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 
bateria  quando  o  veículo  não  estiver  ligado,  desligando  automaticamente  o  sinalizador  se 
necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor 
do veículo. 

4.11.2 Sinalizadores Frontais secundários: 
a) Deverá ter 04 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades frontais na parte superior 
de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de 
sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 Leds de 3W 
cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de 
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 
b) Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior 
e/ou superior) de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o 
sistema de sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 
Leds de 3W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em 
plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 

4.11.3 Sinalizadores laterais: 
a) Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo 
dois vermelhos e um central na cor cristal, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com 
lente  injetada  de  policarbonato,  resistente  a  impactos  e  descolorização  com  tratamento  “UV”. 
Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 
b) O sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc. 
c) Os  sinalizadores  auxiliares  secundários  devem  possuir  Certificação  SAE,  atendendo  as 
normas e testes especificados abaixo,  cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no 
momento de aprovação do Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes 
normas: 
d) Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de 
revisão  realizada  posteriormente  a  revisão  solicitada.  Todos  os  equipamentos/acessórios  de 
adaptação no veículo base deverá ser para aplicação exclusivamente automotiva. 
I. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Wa s cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 
lúmens. 
II. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 
70 º. 
III. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 
20 º 
e) Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 
nominal  máximo  de  1  Ampere  por  luminária.  Os  Leds  deverão  possuir  cor  vermelha  com 
comprimento de 620 a 630 mm.” 
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4.11.4 Sinalizadores Traseiros: 
a) Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima 
de  90  “flashes”  por  minuto,  operando  mesmo com as  portas  traseiras  abertas  e  permitindo  a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito,  quando acionado. Com lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo u lizar um dos 
conceitos de Led que seguem: 
I. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 
lúmens. 
II. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 
70º. 
III. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 
20º 
b) Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 
nominal  máximo  de  1  Ampere  por  luminária.  Os  Leds  deverão  possuir  cor  vermelha  com 
comprimento de 620 a 630 mm.”

4.11.5 Sinalização acústica: 
a) Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W RMS @13,8 Vcc, mínimo 
de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora de no mínimo 
100 dB. 
b) Os  conjuntos  de  drivers  deverão  possuir  características  construtivas  que  lhe  permitam 
continuar funcionando normalmente após imersão em água e, após sua retirada, recolocação no 
veículo.
c) Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de 
sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. 
d) O controle da Sirene deve possuir no mínimo 14 botões, contendo todos os comandos de 
toda  a  sinalização  visual  e  acústica  deverão  estar  localizados  em  painel  único,  na  cabine  do 
motorista próximo a instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto 
pelo  motorista  quanto  equipe  de  apoio  da  cabine  do  veículo  e  possuir  controle  acoplado 
permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do 
sistema visual e acústico, e será dotado de: 
I. Controle  para  quatro  tipos  de  sinalização  (para  uso  em  não  emergências;  para  uso  em 
emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em 
emergências durante o deslocamento); 
II. Botão liga-desliga para a sirene e comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 
III. Botão “MAN” sem retenção para acionamento do tom Wail, tipo “toque rápido”; 
IV. Botão “HORN” sem retenção para acionamento do tom Horn, tipo “toque rápido”; 
V. Microfone para utilização da sirene como megafone; 
VI. Controle de volume do megafone; 
VII. Botão para acionamento da luz frontal para iluminação de área na cor branca da grade do 
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veículo; 
VIII. Botão para acionamento da luz de área traseira acima das portas, visando a iluminação de 
área na cor branca da traseira do veículo; 
IX. Botão  para  acionamento  das  luzes  de  área  instaladas  na  lateral  esquerda,  visando  a 
iluminação de área na cor branca na lateral esquerda do veículo; 
X. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral direita, visando a iluminação 
de área na cor branca na lateral direita do veículo; 
XI. Botão OFF, deve desligar qualquer função que esteja acionada no painel de controle. 
XII. Botão para acionamento da função “Hands Free” ou ”Mãos livres”, quando acionado, esse 
recurso possibilita o acionamento das funções da sirene através do botão original da buzina que fica 
no volante do veículo. Quando esta função estiver ativada e for acionado a buzina com a sirene 
desligada, emitirá o som característico do “HORN”. 
e) Quando a sirene estiver ligada, ao acionar a buzina, emitirá o som característico do “HORN” 
e posteriormente troca-se o tom de sirene; 
XIII. Botão para acionamento da função “Luz 360 graus”,  quando acionado deve ligar todas as 
luzes de área instaladas no veículo, grade frontal, laterais esquerda e direita e duas traseiras. 
f) O  sistema  de  iluminação  deve  possuir  análise  da  luminosidade  externa  do  veículo, 
permitindo que a sirene receba sinal que identifique que está no período noturno (noite). Durante a 
noite deve ser ativada a automação das luzes de área do veículo, funcionando da seguinte maneira, 
quando alguma das portas  (laterais  esquerda e direita)  do veículo forem abertas  a  luz de cena 
respectiva ao lado da porta deve ser ativada para iluminação da área. 
g) As luzes de cena instaladas nas laterais do veículo, esquerda e direta, devem possuir sistema 
automático para ajuste de ângulo com no mínimo 15 graus e máximo de 20 graus na vertical, visando 
o  ajuste  de  foco  para  iluminação  das  áreas  laterais  do  veículo,  ativados  em  conjunto  com  a 
automação e através dos botões específicos no painel de controle. Já as luzes de cena instaladas na 
traseira do veículo devem ser acionadas sempre que aberta as portas traseiras ou engatado a marcha 
ré do veículo e através dos botões específicos no painel de controle. 
h) Quando acionado o freio de mão ou aberta a porta do motorista do veículo, a sirene deve 
alternar os modos de operação conforme o padrão utilizado pelo SAMU, se ativado modo de uso 
em  emergência  durante  deslocamento  (F4)  e  for  acionado  o  freio  de  mão,  deve  alternar 
automaticamente para o modo de uso em emergências  durante o atendimento com o veículo 
parado (F3). Já se estiver ativo o modo para uso em emergências (F2) e for acionado o freio de mão, 
deve alternar automaticamente para o modo de uso em não emergências (F1). 
i) Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para uso em não 
emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o 
veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento) através da buzina do veículo e 
também por controle acoplado a central ou pela central.  
j) Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em 
painel  único,  na cabine do motorista próximo a instalação da central  multimídia  no centro do 
veículo com fácil alcance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo e 
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possuir  controle  acoplado  permitindo  sua  operação  por  ambos  os  ocupantes  da  cabine,  e  o 
funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

Imagem meramente ilustrativa.

• controle  para  quatro  tipos  de  sinalização  (para  uso  em  não  emergências;  para  uso  em 

emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em 
emergências durante o deslocamento); 

• botão liga-desliga para a sirene; 

• botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

• botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

• microfone para utilização da sirene como megafone; 

• controle de volume do megafone. 

k) Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 
l) Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para uso em não 
emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o 
veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento) através da buzina do veículo e 
também por controle acoplado a central. 
m) Deverá possuir sistema multimídia de no mínimo 7" com resolução LCD, com câmera de RÉ 
integrado com GPS, ORIGINAL DE FÁBRICA OU HOMOLOGADO PELO FABRICANTE DOS VEÍCULOS 
A FIM DE MANTER TODAS AS GARANTIAS. 
n) Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações 
sobre  seu  uso  e  otimização  do  consumo,  para  os  diversos  tipos  de  uso  como,  por  exemplo: 
Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento entre 
outros que se fizer necessário. 

4.12 Sistema de Oxigênio 
4.12.1 O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido;
4.12.2 Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo):  deverá oferecer 
conexão para dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros 
cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em 
suportes individuais  para os cilindros,  com cintas reguláveis  e mecanismo confiável  resistente a 
vibrações,  trepidações  e/ou  capotamentos,  possibilitando  receber  cilindros  de  capacidade 
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diferentes. 
4.12.3 Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 
veicular)  vigentes e aplicáveis.  Os suportes dos cilindros não poderão ser  fixados por meio de 
rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos 
torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, 
deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 
dois mil kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do 
salão  de  atendimento,  para  evitar  que  sejam  danificadas  e  para  facilitar  a  substituição  ou 
manutenção. No suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter 
aplicação de borracha. O compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido no piso por 
borracha ou outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e 
proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras 
e desgaste no piso. 
4.12.4 Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla 
com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta 
por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. 
Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para 
manutenção. 
4.12.5 O veículo deverá oferecer suporte para fixação de cilindro portátil de Oxigênio de alumínio 
de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros 

4.13 Ventilação
4.13.1 A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado. A 
climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. 
4.13.2 Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas 
de sistema de abertura e fechamento. 
4.13.3 O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante 
do  chassi  ou  homologado  pela  fábrica  para  ar  condicionado,  ventilação,  aquecedor  e 
desembaçador. 
4.13.4 Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e 
ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo 
de 30.000 BTUs, possuir unidade condensadora de teto, visando melhor eficiência. O sistema de ar 
condicionado do compartimento do paciente deverá ser dotado de sistema de purificação do ar 
com tecnologia de filtragem HEPA (High Efficiency Particulate Air filter) capaz de remover partículas 
de até 0,01 micrômetro. 

4.14 Bancos 
4.14.1 Os  bancos  da  cabine  (condutor  e  passageiro)  devem  manter  condições  idênticas  de 
ergonomia,  conforto  e  segurança;  devem  ter  projeto  ergonômico,  sendo  dotados  de  encosto 
estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável impermeável e com 
resistência a intempérie e limpeza com sabão e álcool 70%. Na cabine cinto de três pontos e para 
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cadeira fixa com sistema giratório do médico com cinto subabdominal retrátil ou de três de pontos. 
4.14.2 No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, 
revestido em courvin lavável impermeável e com resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as 
intempéries,  de  tamanho  mínimo  de  1,83  m,  que  permita  o  transporte  de  no  mínimo  de  três 
pacientes  assentados  ou  uma  vítima  imobilizada  em  prancha  longa,  dotado  de  três  cintos  de 
segurança subabdominal ou de três pontos e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao 
banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de 
fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de 
espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita 
escoamento de água quando da lavagem de seu interior. O banco tipo baú deve possuir ainda uma 
única fechadura simples, evitando sua abertura involuntária. 
4.14.3 As dimensões internas do banco baú, deverão ter no mínimo: altura de 44 cm, largura de 42 
cm  e  o  comprimento  do  vão  principal  deverá  possuir  pelo  menos  140  cm,  que  deverão  ser 
suficientes para guardar uma prancha de resgate tamanho infantil;
4.14.4 No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para 
colocação de sacos de lixo de aproximadamente 7 litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com 
tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve conter 
um  compartimento  para  reservatório  de  perfurocortantes  no  interior  deste  banco,  este 
compartimento deve ter um orifício na parte superior, com tubo em aço inox, localizada na altura 
da cabeceira da maca próximo ao banco lateral para descarte dos perfurocortantes. 
4.14.5 Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado 
para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 
360 graus e com travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de promover total 
segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para permitir que um profissional de 
saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas. 

4.15 DESIGN INTERNO E EXTERNO
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes 
aspectos: 

4.15.1 Design Interno 
a) Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. 
Nas áreas interiores superiores das molduras de portas, devem ser colocados protetores estofados 
para amortecer o impacto na cabeça de pacientes ou tripulação. Estes protetores devem ser usados 
em outras áreas que poderão causar este tipo de acidente. 
b) Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 
fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 
c) Paredes:  As  paredes  internas  deverão  ser  revestidas  de  material  lavável  e  resistente  aos 
processos  de  limpeza  e  desinfecção  comuns  às  superfícies  hospitalares  podendo  ser  em 
compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, 
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ou PRFV com espessura mínima de 3 mm moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila 
Butadieno  Estireno  (ABS)  com  espessura  mínima  de  3  mm  e  todos  materiais  devem  estar  em 
conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014. As caixas de 
rodas se expostas deverão possuir revestimento conforme descrito acima. 
d) As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a 
fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. 
e) Não  poderá  ser  utilizada  massa  siliconizadas  ou  outras  para  os  acabamentos  internos, 
somente será permitido o uso de adesivo selador de poliuretano 
f) Balaústre:  Deverá  ter  dois  pega-mão  paralelos  no  teto  do  salão  de  atendimento  (cor 
amarela), cujo comprimento deve corresponder a pelo menos 70% do comprimento total do teto 
do salão.  Ambos posicionados próximos às  bordas  da maca,  sentido traseira-frente  do veículo. 
Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no 
teto,  instalados sobre o  eixo longitudinal  do compartimento,  através  de  parafusos  e  com dois 
sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro. 
g) Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta lateral 
corrediça e um junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque. 
h) Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em 
cor clara,  de alta resistência,  lavável,  impermeável,  antiderrapante mesmo quando molhado. Sua 
colocação  deverá  ser  feita  nos  cantos  de  armários,  bancos,  paredes  e  rodapés,  de  maneira 
continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas 
com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 
15 mm de espessura,  ou sobre material  de mesma resistência e durabilidade ou superior que o 
compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das 
rodas da maca no piso e nos locais onde os pés da maca raspem (para-choque e soleira da porta  
traseira), para proteção de todos estes elementos. 
i) Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de 
acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas 
por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa. 
j) Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no 
veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente 
em material impermeável e lavável (fórmica ou similar) ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS). 
k) O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando 
o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. 
l) As portas de todos os armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas com 
sistema de travamento manual que impeça sua abertura involuntária quando o veículo estiver em 
movimento. 
m) Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para impedir  a abertura 
espontânea  das  mesmas  durante  o  deslocamento  do  veículo.  Os  trincos  devem  ser  de  fácil 
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acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo 
“pressione para abrir”. As gavetas devem ter limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante sua utilização. 
n) Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim 
de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. 
o) Possuir local específico para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, 
instalados na parte traseira próximo as portas, do compartimento do paciente. 
p) Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra removível para acomodação 
das bombas infusoras, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, 
com batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. 
q) Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e 
etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou 
semi-embutidos. 
r) O  Anexo I mostra apenas uma orientação a respeito da distribuição interna dos armários, 
sendo que deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as dimensões descritas 
abaixo as mais aproximadas possíveis dependendo das dimensões do compartimento de carga do 
veículo: 
I. 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com 
batente frontal de 50 mm, medindo 100 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma 
altura de 37,5 cm; 
II. 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em náilon de 
retenção, para evitar que o material  ali  acomodado caia durante o deslocamento, com batente 
frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 100 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, 
com uma altura de 37,5 cm; 
III. 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, 
para  apoio  de  equipamentos  e  medicamentos,  com  160  cm  de  comprimento  por  40  cm  de 
profundidade, com uma altura de 75 cm; 
IV. 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas corrediças. 
V. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 cm de comprimento, 40 cm 
de largura, com uma altura de 30 cm. 

4.15.2 Design Externo
a) A cor da pintura, bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as definidas 
pelo Ministério da Saúde e encontram-se no Anexo I deste Termo de Referência. 
Descrição de Pintura:

• Pintura original do veículo na cor Branca;

• Pintura na cor Vermelha Sunburst 84 Ford;
Descrição de Grafismo:
• Vinil Vermelho Refletivo Avery T-1508;

• Vinil Branco Refletivo Avery T-1500;
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• Vinil Laranja Refletivo Avery T-1504;

• Vinil Branco 3M Ij180 ou Oracal 651/010;

• Vinil Vermelho Tomate 3M - 73 BR6300-73 ou Oracal 651/032;
Descrição dos Brasões e Logotipos:
• Logo SAMU Vinil Branco Refletivo Avery T-1500 / Serigrafia;

• Logo SAMU (Teto) Vinil Branco 3M - IJ180 ou Oracal Orajet (Impressão Digital a Base de Latex 

e Verniz UV);

• Logo SUS - Vinil Branco 3M - IJ180 ou Oracal Orajet (Impressão Digital a Base de Latex e 

Verniz UV);

4.16 DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA 
4.16.1 Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a 
ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir: 
a) 01 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg na parte frontal do salão de atendimento afixado atrás 
do banco do condutor,  e  01 (um) Extintor  de Pó ABC de 6 kg na  parte  traseira  do salão de 
atendimento, afixado próximo ao baú e bancos). 
b) Suporte para 05 cones na porta traseira esquerda dotado de um sistema de fixação seguro e 
que permita a fácil colocação e remoção para cones com altura entre 700 e 760 mm e base com 
lados de 400 (+ ou – 20) mm, em plástico, de acordo com normas da ABNT. 
c) Maca biarticulada 
Base normativa: 
A maca deve atender as especificações das normas ABNT-NBR 14561/2000, itens 5.9.3/ 5.10.5/5.10.7/ 
5.10.8.1/ 5.14.4 subitens M1, M2, M10 e M21; e a AMD STD 004. Possuir laudo de ensaio de resistência 
e  capacidade de carga  em concordância  com as  normas  acima citadas.  Os  laudos deverão ser 
elaborados  por  responsável  técnico  devidamente  cadastrado  e  autorizado  pela  ANVISA,  com 
comprovação de vínculo com a empresa fabricante, Autorização de Funcionamento de Empresa 
(AFE) e Registro dos Produtos junto a ANVISA. 
Características:
A  maca  deverá  ser  do  tipo  biarticulada,  totalmente  confeccionada  em  duralumínio  tendo  sua 
estrutura  principal  em  barras  retangulares  ou  circulares  para  transporte  com  alças  laterais 
basculantes, projetada para cargas pesadas e para reduzir o esforço no momento de colocá-la ou 
retirá-la da ambulância, podendo ainda, ser manobrada por apenas um socorrista. Deverá possuir 
mecanismos para recolhimento independente das pernas com sistema escamoteável de cada eixo 
acionado por alavancas de retração. Deve ser provida com respaldo ajustável,  com elevação da 
cabeça, pernas e tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar nestes itens peso mínimo 
de 100 kg. 
A estrutura principal do leito deverá ser montada com perfis longitudinais de duralumínio de alta 
resistência em formato oblongo com bordas arredondadas e capacidade para suportar altas cargas. 
Dimensões: 
A altura da maca deverá ser definida de acordo com a altura do veículo onde será instalada. 

Página 41 de 57



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS
CNPJ 13.985.869/0001-84 – Rua João  Figueiredo, 177 
Parque Boa Vista – Varginha (MG) – CEP: 37.014-510

 www.cissul.saude.mg.gov.br – licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br
Telefone: (35) 3219 3156 / Ramal: 3541

A medida da altura é tomada do solo ao piso da ambulância. 
Comprimento total fechada : mínimo de 1950 mm 
Largura total : mínimo de 550mm 
Comprimento do leito : mínimo de 1800 mm 
Peso líquido : máximo 40Kg 
Diâmetro das rodas : 200 mm 
Capacidade de carga: 
A  maca  deve  suportar  uma carga  de  300 Kg  e  deverá  ser  submetida  à  testes  com uma carga 
equivalente a duas vezes a capacidade de carga estabelecida,  ou seja 600 Kg.  O espaldar deve 
suportar uma carga de 100 Kg na inclinação 20 graus. O fabricante deve apresentar laudo técnico 
que comprove estas capacidades. 
Colchonete: bi-partido, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e 
impermeável,  sem  costuras  ou  pontos  que  permitam  entrada  de  fluidos  ou  secreções;  demais 
componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização e encaixe na maca. 
Cintos de segurança: 
Deve possuir 3 (três) cintos de segurança para imobilização do paciente (tórax, bacia e tornozelos). 
Os cintos devem ser dispostos de forma a prevenir movimentos longitudinais e transversais durante 
o transporte. Em conjunto com o cinto do tórax, devem ser fornecidos dois cintos adicionais para 
imobilização  do  dorso  superior  (acima  dos  ombros),  para  minimizar  o  movimento  para  frente 
durante  uma  frenagem  violenta  ou  em  acidente  com  impacto  frontal.  Os  cintos  devem  ser 
fabricados com fitas de poliéster na largura de 50 mm, com fivelas metálicas e terminais tipo engate 
rápido automotivo. Os cintos devem ser presos nas bases do leito e ser facilmente removidos para 
lavagem, manutenção, ou até mesmo para troca de posição na maca. 
Rodízios: 
A maca deve possuir  6 (seis)  rodízios,  sendo 4 (quatro) giratórios de 200 mm de diâmetro com 
sistema de freios e 2 (dois) aéreos na mesma altura do nível do piso, com a finalidade de apoiar a 
maca e facilitar sua colocação e retirada da ambulância. 
Sistema de ancoragem e travamento:
Junto  com  a  maca  deve  ser  fornecido  um  completo  sistema  para  ancoragem  e  travamento, 
composto  por  um guia  de  direcionamento  lateral  próximo ao armário  afixado no assoalho do 
veículo e com dois batentes frontais e um conjunto de travamento central de engate rápido de fácil 
acesso e acionamento. 
O sistema de ancoragem deverá ser testado conforme exigências descritas no item 5.10.7 da norma 
ABNT NBR 14561/2000 que indica os itens S4 e S5 da norma AMD Standard 004 e deve suportar 
uma carga de 1000 kgf. no sentido longitudinal, lateral e vertical, individualmente. 
O  fabricante  da  maca  deverá  apresentar  um  laudo  técnico  comprovando  que  o  sistema  de 
ancoragem foi testado, suportando um impacto com desaceleração de no mínimo 10 G.
Acessórios: 
A maca deve contar com um suporte de soro e sangue acoplado junto ao leito. O suporte deve ser  
telescópico e escamoteável e suportar no mínimo dois kg de peso 
Etiqueta de identificação do fabricante: 
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A maca deve possuir uma etiqueta de identificação do fabricante, com CNPJ, telefone e número 
serial para identificação e rastreabilidade. 
Garantia: 
A maca deve contar com uma garantia de fábrica de 2 (dois) anos contra defeitos de fabricação. 
A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de atendimento com a cabeceira voltada 
para frente do veículo; 
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo 
sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora 
da ambulância deverá ter uma altura máxima de até 1.200 mm. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o 
escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo. 
A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, devem ser 
vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir 
o acumulo de água.
d) Cadeira de Rodas 
Cadeira  de  rodas,  dobrável;  para  pacientes  adultos;  estrutura  confeccionada  em alumínio;  com 
estrutura  reforçada;  assento  e  encosto  destacáveis  para  limpeza,  confeccionados  em  material 
resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha. 
Deverá ser alojada na porta traseira direita do veículo, fixada por um sistema de fixação seguro de 
alta resistência, e que permita a fácil colocação e remoção. 
Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm.

5 GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 
5.1 A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os acessórios e equipamentos 
instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de 
quilometragem a contar da efetiva entrega do veículo no CISSUL/SAMU, ou pelo período previsto 
no manual do proprietário, prevalecendo o de maior duração de cobertura. 
I. É  vedada  à  CONTRATADA opor  qualquer  restrição  de  assistência  técnica  constantes  no 
manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura 
plena aceitação das condições exigidas. 
II. Assistências Técnicas e de Manutenção: No ato da contratação deverá possuir assistência 
técnica na área de atuação do CISSUL/SAMU no sul de Minas Gerais e/ou Capital Belo Horizonte, 
com endereço completo, telefone, CEP, e-mail, etc; 
III. No  período  de  garantia,  os  serviços  de  assistência  técnica  deverão  ser  efetuados  e  o 
problema  solucionado  num  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  da  data  da  solicitação  / 
notificação oficial. 
5.2 Se  a  Contratada  não  puder  atender  dentro  do  prazo  estabelecido,  deverá  justificar  e 
comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionada 
à aceitação deste consórcio. 
5.3 É  vedada  a  elaboração  de  manual  de  proprietário  exclusivo  para  os  veículos  objeto  da 
presente contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do 
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mesmo modelo do veículo. 
5.4 Os  equipamentos  a  serem  fornecidos  com  os  veículos  estarão  acompanhados  de  seus 
manuais, respectivos certificados e condições de garantia.

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 Serão observados e testados, com destaque, os seguintes aspectos:
6.1.1 o funcionamento e adequação do sistema de oxigênio;
6.1.2 o funcionamento e adequação do sistema de ventilação;
6.1.3 o funcionamento e adequação do sistema de iluminação interna; 
6.1.4 a  adequação  e  funcionamento  dos  bancos,  maca,  cadeira  de  rodas  de  acordo  com  as 
atividades  a  serem  exercidas,  inclusive  com  teste  real  de  entrada/acoplagem  da  maca  da 
ambulância;
6.1.5 o posicionamento e adequação da cadeira de rodas;
6.1.6 o funcionamento e adequação do sistema de iluminação de emergência;
6.1.7 o funcionamento e adequação do sistema sonoro de emergência;
6.1.8 o funcionamento e adequação do sistema elétrico secundário;
6.1.9 o funcionamento e adequação dos móveis internos, com testes das portas, corrediças, travas, 
dobradiças, etc;
6.2 Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de recebimento da Ordem de Compra: 60 (sessenta) dias consecutivos.
6.3 A entrega ocorrerá na sede do  CISSUL/SAMU,  na Rua João Urbano de Figueiredo, 177 – 
Parque Boa Vista – Varginha/MG, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00h às 12:00h e das 
13:00h  às  17:00h,  preferencialmente  mediante  agendamento  prévio  junto  ao  Departamento  de 
Frotas, através do telefone (35) 3219 3170.
6.4 Nos termos do art. 140, inciso II, da Lei nº 14.133/21, o recebimento dos itens ocorrerá em 2 
(duas) etapas:
6.5 provisoriamente, de forma sumária, pelo Departamento de Frotas do CISSUL/SAMU, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
6.6 definitivamente,  pela Coordenação ou Setor responsável,  mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais;
6.7 O CISSUL/SAMU terá  o  prazo de 30 (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do recebimento do 
produto para recebê-lo definitivamente.
6.8 Após  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  e  não  havendo  manifestação  do  CISSUL/SAMU,  o 
recebimento definitivo dar-se-á tacitamente;
6.9 Em caso de o produto estar em desconformidade com o descritivo técnico, o mesmo será 
devolvido a Detentora/DETENTORA, dentro do prazo previsto no subitem 6.6.
6.10 Após a devolução do produto a DETENTORA terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para 
entregar o produto correto, conforme descritivo, ocasião que o CISSUL/SAMU terá novo prazo de 
30 (trinta) dias, para recebê-lo definitivamente.
6.11 Os  itens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
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especificações  constantes  no  Edital  e  na  Proposta,  devendo  ser  substituídos,  às  custas  do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.12 O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da 
DETENTORA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.
6.13 O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o CISSUL/SAMU, contados a partir do seu recebimento definitivo.

7 SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

9. DO PAGAMENTO
O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  contados  da  emissão  do  Atestado  de 
Recebimento (no verso da NF – Nota Fiscal) do (s) produto (s) e/ou serviço (s) no CISSUL/SAMU, 
mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, preferencialmente, no Banco 
Itaú,  o que será feito pela Tesouraria por processo legal,  obedecendo à tramitação interna dos 
empenhos e desde que atendidas às condições previstas neste Termo de Referência e no Edital do 
Processo Licitatório. 

Varginha, 02 de fevereiro de 2024

MARIA EUGENIA NUNES CARVALHO
Gerente Administrativa
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ANEXO I

Padronização Visual: LAYOUT INTERNO AMBULÂNCIA FURGÃO PADRÃO – SAMU 192
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GRAFISMO-E-LAYOUT-DAS-AMBULÂNCIAS-FURGÃO

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/samu-192/publicacoes-samu-
192/grafismo-ambulancia-padrao-samu-192-unidade-de-suporte-basico/view 
Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/1VTZsez7jEdKDvK0sh9rGdOjp7iG8CXHv?
usp=sharing 
Consulta em: 02/02/2024

1. Espaço reservado para aplicação da bandeira do Estado ou do município.
2. Em  caso  de  presença  de  luzes  laterais,  o  texto  “UNIDADE  DE  SUPORTE  BÁSICO  ou 
AVANÇADO” deve ser aplicado entre as mesmas, na posição indicada.
3. Se não houver janela lateral, o símbolo SAMU 192, deverão ser aplicados na lateral direita.
4. Espaço destinado à marca da prefeitura do município (esta deverá sempre estar contida na 
área correspondente ao retângulo tracejado e nunca deverá exceder na largura a marca do Governo 
Federal).
5. O logotipo SAMU 192 deverá ser aplicado invertido abaixo do Giroflex.
6. A palavra “AMBULÂNCIA” também deverá aparecer invertida no capô do veículo.
7. O símbolo SAMU 192 sempre aparecerão na lateral esquerda da ambulância.
8. Centralizar o texto entre as duas últimas luzes laterais.
9. Quando necessário, o prefixo de identificação do veículo deve ser aplicado nessa área.
10. Sobre as portas traseiras deve constar o texto “Serviço de Atendimento Móvel de Urgência”.
11. O símbolo e o logotipo SAMU 192 deverão ser impressos em película adesiva tipo “Perfurate”.
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ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PARTES:
ÓRGÃO GESTOR:    _____________________________________,  com  sede  na 
________________________,  nº  _______ –  Bairro  _____________________,  na  cidade  de 
_____________________, CEP  XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N.  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representado pelo seu  ______________________________________________,  senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
denominada ÓRGÃO GESTOR.
 
DETENTORA:  _____________________________________,  com  sede  na 
________________________,  nº  _______ –  Bairro  _____________________,  na  cidade  de 
_____________________, CEP  XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N.  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu  ______________________________________________,  senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX,  E-MAIL 
INSTITUCIONAL: _________________________________________________,  doravante 
denominada DETENTORA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº _______/2021, modo de 
disputa:  ABERTO,  participação:  TODAS AS EMPRESAS,  Critério de julgamento:  MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Administrativo N. ___/2021, homologado em _______ de 
_______ de  20___,  mediante  o  disposto  na  Lei  n.  14.133/21  e  alterações  posteriores,  em 
conformidade com as cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Pregão Eletrônico nº ___/2021, seus anexos, a proposta da DETENTORA datada em _______ de 
______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que 
não contrariem o disposto neste instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
digitar o objeto, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste 
instrumento e no Pregão Eletrônico nº. ____/2021. 
2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
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Anexo  DO OBJETO do  edital  e  demais  anexos  que  fazem parte  integrante  deste  instrumento, 
independente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do CISSUL/SAMU.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO
3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 
do  objeto  da  presente  ata  de  registro  de  preços  ocorrerá  conforme  o  valor  unitário  abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano:

Fornecedor
Item Código Especificaçã

o
Unidade Marca Qtd Unitário Total

TOTAL DO FORNECEDOR: R$

Dá-se a presente Ata o valor total de R$ X.XXX,XX (valor por extenso)

3.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários 
e indispensáveis à completa execução dos serviços.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado na ordem de compra.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de recebimento da Ordem de Compra: 7/14/21 (quatorze) dias consecutivos.
5.2. A  entrega  ocorrerá  no  Almoxarifado  Central  do  CISSUL/SAMU,  situado  à  Rua  Vicente 
Paulino Martins, nº 50 – Parque Boa Vista – Varginha/MG – CEP nº 37.014-540, de segunda à sexta-
feira,  no  horário  das  08:00h  às  12:00h  e  das  13:00h  às  17:00h,  preferencialmente  mediante 
agendamento prévio junto ao Setor de Almoxarifado, através do telefone (35) 3219 3158.
5.3. Nos termos do art. 140, inciso II, da Lei nº 14.133/21, o recebimento dos itens ocorrerá em 2 
(duas) etapas:
5.3.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo Almoxarifado do CISSUL/SAMU, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
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5.3.2. definitivamente, pela Coordenação ou Setor responsável, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais;
5.4. O CISSUL/SAMU terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do 
produto para recebê-lo definitivamente.
5.5. Após  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  e  não  havendo  manifestação  do  CISSUL/SAMU,  o 
recebimento definitivo dar-se-á tacitamente;
5.6. Em caso de o produto estar em desconformidade com o descritivo técnico, o mesmo será 
devolvido a Detentora, dentro do prazo previsto no subitem 5.4.
5.7. Após a devolução do produto a detentora terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para 
entregar o produto correto, conforme descritivo, ocasião que o CISSUL/SAMU terá novo prazo de 
30 (trinta) dias, para recebê-lo definitivamente.
5.8. Os  itens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações  constantes  no  Edital  e  na  Proposta,  devendo  ser  substituídos,  às  custas  do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.9. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da 
DETENTORA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.
5.10. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o CISSUL/SAMU, contados a partir do seu recebimento definitivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  01  (um)  ano,  podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços.
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
CISSUL/SAMU caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, 
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.
6.2. Se a DETENTORA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
6.3. A presente Ata de Registro de Preços entrará em vigor em XX de XXXXX de 20XX.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/DETENTORA manter durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente 
e  operacional,  para  executar  os  contatos  oficiais  com o  CISSUL/SAMU,  para  realização  de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
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7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do CISSUL/SAMU.
7.3.1. Carregar  e  disponibilizar  o(s)  produto(s)  no(s)  local(is)  indicado(s)  também  constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as 
suas expensas.
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta.
§ 2º -  O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CISSUL/SAMU, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações 
do CISSUL/SAMU, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
7.4. Garantir  os materiais  contra defeitos de fabricação e também, contra vícios,  defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega.
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade.
7.5. Arcar  com  todos  os  ônus  necessários  à  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a 
disponibilização, nos locais indicados pelo CISSUL/SAMU, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
7.6. Substituir,  no prazo máximo de  2 (dois)  dias úteis,  os produtos que,  no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
7.8. Assumir  inteira  responsabilidade  pela  efetiva  entrega  do  objeto  licitado  e  efetuá-la  de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques 
e intempéries durante o transporte.
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento,  em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções,  resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
7.11. Manter  durante  a  execução  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  todas  as  condições  de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros,  que lhe venham a ser exigidas por força da Lei,  ligadas ao cumprimento do presente 
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Instrumento.
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CISSUL/SAMU ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao ÓRGÃO GESTOR as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21. 
8.2. Constituem  obrigações  do  ÓRGÃO  GESTOR,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital.
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto desta Ata de Registro de Preços; 
8.4. Emitir  as  ordens  de  serviços  à  empresa  vencedora,  de  acordo  com  as  necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5. Prestar  as  informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo licitante 
vencedor; 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata de Registro 
de Preços.

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CISSUL/SAMU, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com 
o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 
fatura, notificando à EMPRESA VENCEDORA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas.
9.2. Resguardada  a  disposição  do  subitem  precedente,  a  fiscalização  representará  o 
CISSUL/SAMU e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes.
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 
c) Assegurar  à  DETENTORA acesso  as  suas  dependências,  por  ocasião  da  entrega  da 
mercadoria.
d) Agir  e  decidir  em  nome  do  CISSUL/SAMU  inclusive,  para  rejeitar  a(s)  mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 
e) Comunicar oficialmente à DETENTORA quanto à rejeição do(s) produto(s).
f) Certificar  a  Nota  Fiscal  correspondente  somente  após  a  verificação  da  perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.
g) Exigir da DETENTORA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela  DETENTORA, de condições 
previstas neste instrumento.
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i) Transmitir  ordens  e  instruções,  verbais  ou  escritas,  à  DETENTORA,  no  tocante  ao  fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento.
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à DETENTORA.
k) Instruir o(s) recurso(s) da DETENTORA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CISSUL/SAMU.
l) No  exercício  de  suas  atribuições  fica  assegurado  à  FISCALIZAÇÃO,  sem  restrições  de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o 
objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo)  dia,  à  DETENTORA,  através  da  Tesouraria,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal 
correspondente,  com  a  aceitação  e  atesto  do  responsável  pelo  recebimento  do  mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21.
10.1.1. A  Nota  Fiscal  correspondente  deverá  ser  entregue  pela  DETENTORA diretamente  ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela DETENTORA, todas as condições pactuadas.
10.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do  CISSUL/SAMU e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas.
10.1.3. Para  execução  do  pagamento,  DETENTORA deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do CISSUL/SAMU, informando 
o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à  DETENTORA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando  quaisquer  ônus  ao 
CISSUL/SAMU.
10.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para  cobrir  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  de  responsabilidade  da 
DETENTORA. 
10.3. O CISSUL/SAMU poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela DETENTORA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado:
a) A DETENTORA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
CISSUL/SAMU.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a DETENTORA atenda à cláusula infringida.
c) A  DETENTORA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do CISSUL/SAMU.
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d) Débito da  DETENTORA para com o  CISSUL/SAMU quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento.
10.4. Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de  eventual  atraso  no 
pagamento  por  culpa  do  CISSUL/SAMU,  os  valores  devidos  serão  acrescidos  de  encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “Pro rata 
temporis”,  ou  por  outro  índice  que  venha  lhe  substituir,  desde  que  a  DETENTORA não  tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO
11.1. Conforme as normas financeiras vigentes,  não haverá reajustamento de preços,  no prazo 
inferior a 01 (um) ano.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO
12.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  Ata  de  Registro  de  Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento total  ou parcial  das obrigações assumidas pela  DETENTORA ou não 
veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos  legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISSUL/SAMU, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega 
da  mercadoria/prestação  do  serviço/execução  da  obra,  ainda  que  inicial,  intermediário  ou  de 
substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  nos termos do art.  156,  §5º,  da Lei 
14.133/21;
13.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 
especial aos artigos 155 a 163.
13.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si,  podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
14.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
14.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
15.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21,  com  aplicação  subsidiária  do  Decreto  Federal  nº  10.024/19,  ainda,  aplicando-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica  eleito  o  foro  da  cidade  de  Varginha  para  dirimir  as  questões  decorrentes  deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.
16.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

Local e Data.

ÓRGÃO GESTOR DETENTORA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS

NOME DA DETENTORA DA ARP Nº XXX/2024

CNPJ: 13.985.869/0001-84 CNPJ: 00.000.000/0000-00
Nome do representante Nome do representante

Cargo na empresa Cargo na empresa
CPF Nº: 000.000.000-00 CPF Nº: 000.000.000-00

TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02
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Nome Completo Nome Completo
CPF Nº: 000.000.000-00 CPF Nº: 000.000.000-00

Este documento encontra-se em condições legais de ser devidamente publicado.

Nome do Procurador
PROCURADOR/CISSUL

PORT./CISSUL Nº XXX/XXXX - OAB/MG Nº XX.XXX
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ANEXO III

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: digitar o objeto

Modalidade de Licitação: ............
Processo nº.......

ATESTAMOS,  para  os  devidos fins  de  direito,  que a  empresa  ..........,  com sede na  ..........,  nº........  ,  
bairro  ..........,  CEP  ..........,  Cidade ..........,  Estado .....,  inscrita  no CNPJ/MF sob o nº.  ..........,  venceu o 
procedimento  licitatório  ..........  nº.  .....,  com vistas  ao  fornecimento  de  ...............................,  conforme 
Empenho  nº...........,  não  havendo  fatos  supervenientes  que  desabonem  sua  conduta  técnica  e 
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 
havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da 
garantia contratual junto à instituição financeira até a presente data.

Para que se produza os devidos fins, firmo o presente.

.......................... (....), ..... de .............. de 20.....

Nome do Gestor(a)/Fiscal do Contrato 

De acordo:

Chefe do Setor de Administração

Identificação da Administração Pública emitente do Atestado
Endereço – telefone – e-mail
CNPJ – Município - UF

Obs.: os campos: “Modalidade de Licitação” e “Processo nº...........” referem-se ao objeto que foi licitado pelo emitente do 
Atestado de Qualificação Técnica Operacional e cumprido pela empresa contratada.
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